
PROCESSO Nº : 10106-0/2020 (AUTOS DIGITAIS)

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

UNIDADE : PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABACAL

RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

DESPACHO Nº 357/2021

Considerando a C.I  nº 57/11/21 oriunda da Gerência de Controle de 

Processos Diligenciados, enviada pelo SGD, em 16/11/2021, determino a devolução 

dos autos.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 16 de novembro de 2021.

(assinatura digital)1

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
Procurador de Contas

(Em substituição ao Procurador de Contas Getúlio Velasco Moreira Filho – Ato PGC nº 
022/2021)

1 Documento  firmado por  assinatura digital,  baseada em certificado  digital  emitido por  Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código T0UW3.
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